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Iniciativa Pública promovida pela AMRS e Municípios

Uma delegação constituída pela Presidente do 
Conselho Directivo da AMRS e Presidente da 
Câmara Municipal de Palmela, Ana Teresa Vicente, 
pelo Presidente da Assembleia Intermunicipal da 
AMRS e Presidente da Câmara Municipal de 
Alcochete, Luís Franco e pela Presidente da 
Câmara Municipal de Setúbal, Maria das Dores 
Meira, entregaram à Governadora Civil, Teresa 
Almeida, um documento destinado ao Governo, 
sobre a situação de discriminação que tem vindo 
a ser votado o Distrito de Setúbal.

Nesta tomada de posição, reflectida no documento 
entregue à representante do Governo, está 
expressa uma realidade demonstrada pelos 
números “entre 2002 e 2007, as verbas do 
PIDDAC (Plano de Investimentos e Despesas 
de Desenvolvimento da Administração Central) 
diminuíram 21,5% no País, enquanto no distrito 
de Setúbal, no mesmo período, se registou uma 
diminuição de 63,5% (três vezes mais).”

De acordo com Ana Teresa Vicente, porta-voz 
da contestação, foi atingido “o ponto mais 
baixo ao nível da falta de investimento público 
na região” pelo que, os representantes dos 
municípios do distrito de Setúbal “vieram mostrar 
o seu desagrado e o seu protesto” e também 

“alertar as populações para esta injustiça e suas 
consequências”.

Os Munic ípios exigem mais  e melhor 
investimento público para a Região, uma maior 
justiça na distribuição dos dinheiros públicos 
e a discriminação positiva face a territórios 
beneficiados nos últimos anos.

No âmbito do PIDDAC, no Quadro de Referência 
Estratégica Nacional (2007-2013) e outros 
Fundos Nacionais e Comunitários, reivindicam 
que o Governo dê um sinal claro de combate às 
assimetrias e compense a Região pelos sucessivos 
anos de quebras no investimento.

Os Municípios do Distrito de Setúbal anunciam 
que, em concertação com os seus parceiros 
económicos e sociais, vão criar um Observatório 
para o Acompanhamento do Investimento 
Público no Distrito.”

Promovida pela Câmara Municipal de  Sines 
e organizada pela empresa E. Value, a 
conferência “Energia & Desenvolvimento 
Regional” realizou-se no Centro de Artes de 
Sines, no dia 17 de Janeiro, com o objectivo 
de analisar e debater as oportunidades e os 
constrangimentos que se colocam às regiões 
que pretendem investir e serem receptoras de 
grandes projectos do sector energético, em 
particular, Sines, concelhos limítrofes e a região 
do Alentejo. Teve como oradores o Secretário 

de Estado Adjunto da Indústria e Inovação, 
o Prof. António Castro Guerra, o Dr. Miguel 
Barreto, Director Executivo da Direcção Geral 
da Geologia e Energia, o Prof. Abílio Teixeira 
(EDP), Dr. André Ribeiro, administrador da 
GALP, o Dr. Paulo Pinho, administrador da 
REN, entre outros.
As conclusões do evento foram apresentadas 
pelo Arq. Fernando Travassos e o encerra-
mento foi efectuado pela Dra. Susana Narciso 
(Adjunta do Secretário de Estado do Desen-

volvimento Regional) que esboçou ainda 
uma panóplia sobre o QREN 2007-2013 e o 
Dr. Manuel Coelho Carvalho (Presidente da 
Câmara Municipal de Sines) que realçou a 
importância do evento, bem como algumas 
das dinâmicas e equipamentos previstos 
para o concelho de Sines e que podem ter 
um efeito significativo no desenvolvimento 
sub-regional do Alentejo Litoral.

As apresentações dos oradores e o programa 
do evento estão disponíveis para consulta 
no site da Câmara Municipal de Sines, em 
www.mun-sines.pt.

Conferência 
“Energia & Desenvolvimento Regional”

Representantes da Associação Nacional de Freguesias, do Sindicato dos 
Trabalhadores da Administração Local, das Comissões de Utentes de Saúde, 
das associações de reformados, dos bombeiros voluntários, das colectividades 
e particulares, responderam ao repto lançado pela Associação de Municípios da 
Região de Setúbal (AMRS) e pelos Municípios Associados e estiveram presentes 
na Iniciativa Pública, no dia 25 de Janeiro, reclamando a falta de investimento 
da Administração Central no Distrito de Setúbal.

Forças vivas do Distrito 
reclamam investimento para o Distrito

Foi apresentado pelo Governo o próximo quadro 
comunitário de apoio intitulado QREN – Quadro 
de Referência Estratégico Nacional.
O QREN tem como grande objectivo a qualifi-
cação dos portugueses e das portuguesas, valo-
rizando o conhecimento, a ciência, a tecnologia 
e a inovação, bem como a promoção de níveis 
elevados e sustentados de desenvolvimento 
económico e sócio-cultural e de qualificação ter-
ritorial, num quadro de valorização da igualdade 
de oportunidades e, bem assim, do aumento da 
eficiência e qualidade das instituições públicas.
A concretização deste objectivo é operacionaliza-
da, no respeito pelos princípios orientadores da 
concentração, da selectividade, da viabilida-
de económica e sustentabilidade financeira, 
da coesão e valorização territoriais e da gestão 
e monitorização estratégica, pelos seguintes 
Programas Operacionais:
• • Programas Operacionais Temáticos Potencial 

Humano, Factores de Competitividade e 
 Valorização do Território.

• • Programas Operacionais Regionais do Con-
tinente - Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e 
Algarve 

• • Programas Operacionais das Regiões 
 Autónomas dos Açores e da Madeira. 

• • Programas Operacionais de Cooperação 
Territorial Transfronteiriça, Transnacional, 
Inter-regional e de Redes de Cooperação 
Inter-regional.

Em relação aos apoios às Pequenas e Médias 
Empresas, o QREN deixa claro que o enquadra-
mento financeiro dos incentivos consagrados 
às pequenas e micro empresas fica a cargo dos 
programas operacionais regionais enquanto o 
atribuído às grandes e médias empresas enqua-
dram-se no Programa Operacional Temático 
Factores de Competitividade.
Para mais informações consultar o site 
www.qren.pt

QREN – Quadro 
de Referência 

Estratégico Nacional



Pergunte. Nós respondemos.
Queria criar uma empresa no ramo da Segurança, Higiene e Saúde 
no Trabalho. O que é necessário fazer?

Lista de Publicações

• Decreto-lei 174/2006 de 25 de Agosto de 2006 - Elimina o acto 
administrativo autónomo de registos obrigatórios dos estabelecimentos 
industriais, dispensando o industrial do fornecimento de informação que 
já consta do processo de licenciamento.

• Decreto-lei nº 2/2007 de 3 de Janeiro de 2007 – Define o valor da 
Retribuição Mínima Mensal garantida para 2007 (E403).

• Lei nº 4/2007 de 16 de Janeiro de 2007 - Aprova as bases gerais do 
sistema de segurança social.

• Decreto-Lei nº 8/2007 de 17 de Janeiro de 2007 DR 12 - Altera o 
regime jurídico da redução do capital social de entidades comerciais, eli-
minando a intervenção judicial obrigatória e promovendo a simplificação 
global do regime, cria a Informação Empresarial Simplificada (IES) e procede 
à alteração do Código das Sociedades Comerciais, do Código de Registo 
Comercial, do Decreto-Lei n.º 248/86, de 25 de Agosto, do Código de Pro-
cesso Civil, do Regime Nacional de Pessoas Colectivas e do Regulamento 
Emolumentar dos Registos e do Notariado.

Legislação Útil

A tipologia dos serviços prestados encontra-se prevista no art.º 16.º do 
Decreto-Lei n.º 26/94, de 1 de Fevereiro, com a última redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 109/2000, de 30 de Junho.
Requisitos: 
• Recursos Humanos (mínimos): 1 médico do trabalho e/ou 2 técnicos supe-

riores de higiene e segurança no trabalho, conforme pretenda autorização 
apenas para as actividades de saúde e/ou de higiene e segurança, nos termos 
dos art.ºs 24.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 26/94, de 1 de Fevereiro, com a 
última redacção dada pelo Decret-lei n.º 109/2000, de 30 de Junho; 

• Instalações: Devidamente equipadas e adequadas ao exercício da acti-
vidade; 

• Equipamento e Utensílios: Os necessários à avaliação das condições de 
trabalho e vigilância da saúde.

Processo: 
O exercício de serviços externos de segurança, higiene e saúde no trabalho 
carece de autorização, precedida de vistoria, mediante requerimento apre-
sentado ao Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho (ISHST), 
acompanhado de elementos comprovativos dos requisitos aludidos.
As actividades de saúde podem ser organizadas separadamente das de 
 segurança e higiene, observando-se, relativamente a cada uma, o respectivo 
regime aplicável à modalidade adoptada.
Elementos necessários à instrução do requerimento de autorização:

• Identificação do requerente; 
• Objecto social (se pessoa colectiva); 
• Localização da sede e dos estabelecimentos; 
• Modalidade de serviço externo, actividades de segurança e higiene e/ou 

saúde no trabalho, bem como o sectores de actividade económica em 
que o requerente as pretende exercer.

Legislação Aplicável:
Portaria 467/2002 de 23 de Abril de 2002
Decreto-Lei 109/2000 de 30 de Junho de 2000
Decreto-Lei 26/94 de 1 de Fevereiro de 1994

• Criação & Gestão de Micro-Empresas & 
 Pequenos Negócios
Horácio Costa e Pedro Ribeiro - Lidel
25,54 E

Lançar o seu próprio negócio, implica estar-se prepa-
rado para o configurar e gerir e enfrentar a incerteza 
e a adversidade que o mesmo poderá acarretar. Quer 
tenha já lançado o seu negócio ou esteja ainda a 
estudar essa possibilidade, a leitura desta obra ajudá-
-lo-á a vencer os receios de se lançar numa aventura, 
facilitando-lhe a compreensão e o conhecimento dos 
riscos que irá correr.

Candidaturas ao MODCOM termina a 6 de Março de 2007
O Fundo de Modernização do Comércio (MODCOM), reabriu a 2.ª fase 
de recepção candidaturas no passado dia 2 de Janeiro de 2007 e tem a 
duração de 45 dias úteis, a contar desta data, de acordo com o Despacho 
n.º 25595/2006 e n.º 255596/2006 de 18 de Dezembro.
O MODCOM visa a modernização e a revitalização da actividade comercial, 
em especial, em centros de comércio com predomínio do comércio indepen-
dente de proximidade, em zonas urbanas ou rurais, bem como a promoção 
de acções dirigidas ao comércio. 
O incentivo financeiro assume a natureza de incentivo não reembolsável, 
correspondente a 35% das despesas elegíveis, não podendo ultrapassar o 
total de 35 000E por projecto e com alguns limites máximos por rubrica.
Para mais informações consulte o site do IAPMEI.

MODCOMMODCOM

Governo define competências dos profissionais do sector 
da Construção

O Conselho de Ministros aprovou no passado dia 18 de Janeiro, o regime 
jurídico que estabelece a qualificação profissional exigível aos técnicos 
responsáveis pela elaboração e subscrição de projectos, bem como pela 
fiscalização e direcção de obras, revogando o Decreto n° 73/73, de 28 de 
Fevereiro.
O novo diploma, que irá ser submetido ainda à aprovação da Assembleia 

da República, define que os projectos de arquitectura de edifícios passam 
a ter de ser elaborados por arquitectos, ao contrário do que sucedia até ao 
momento, enquanto os de estruturas de edifícios têm de ser executados 
por engenheiros civis ou, em certas circunstâncias, por engenheiros técni-
cos civis. A proposta de lei estabelece ainda que os projectos de espaços 
exteriores sejam apenas da responsabilidade de arquitectos paisagistas, 
“prevendo ainda a qualificação de outros técnicos para a elaboração de 
outros projectos de menor complexidade e dimensão”, refere o comunicado 
do Conselho de Ministros.

• A GESTÃO FINANCEIRA DAS EMPRESAS
Pierre Conso - Rés-Editora
25,00 E

Mecanismos financeiros fundamentais. A função financeira. Diagnóstico 
financeiro. Interpretação das informações contabilísticas. Evolução do 
equilíbrio financeiro. Rentabilidade, flexibilidade e risco. Objectivos e 
métodos de análise financeira. Fundo de maneiro. Rácios financeiros. 
Movimentos financeiros. Avaliação das empresas. Financiamentos interno 
e externo. Investimento e cálculo económico. Teoria do custo do capital. 
Política financeira. Planificação financeira. Orçamentos. Financiamento. 
A gestão de tesouraria. O mercado monetário internacional. Elementos 
de matemática financeira.

Competências Profissionais da ConstruçãoCompetências Profissionais da Construção
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Moita
• 31 Março a 1 Abril 2007

3 ª Exposição Canina Nacional 

da Moita / 2ª Exposição Canina 

Internacional da Costa Azul / 

Exposições Monográficas

Barreiro
• 24 Fevereiro a 3 Março

Comemorações dos 50 Anos 

dos Transportes Colectivos do 

Barreiro

Nacional
• 3 a 11 de Março

Motoexpo - Salão das 2 Rodas 

e Acessórios

Feira Internacional de Lisboa

Parque das Nações

• 18 a 21 de Abril

Futurália 2007 – Feira da 

Juventude, Formação e 

Emprego

Feira Internacional de Lisboa

Parque das Nações

Está prevista a realização de uma “Quinzena Empre-
sarial”, em Alcochete, durante o decorrer do próximo 
mês de Abril e o início de Maio, que culminará 
com a realização de duas conferências dirigidas 
aos  empresários da região, no Forúm Cultural de 
Alcochete, e a edição de um livro sobre os casos de 
sucesso empresarial em Alcochete.
Esta iniciativa surge no contexto do Programa de 
 Promoção do Emprego e do Desenvolvimento 
 Turístico do Município de Alcochete (PEDTA), 
 integrado no compromisso de gestão da Autarquia, 
e apresenta como principais objectivos:

� Aprofundar o conhecimento sobre o tecido 
 empresarial de Alcochete;
� Apoiar a pequena iniciativa empresarial local na 

identificação de oportunidades de negócio;
� Fomentar a modernização e inovação do comércio 

tradicional local, necessários à sua revitalização;
� Incentivar a formação e a qualificação dos serviços 

prestados, como garante de qualidade dos 
diferentes sectores empresariais;
� Promover o desenvolvimento de redes de 

 cooperação empresarial regionais, nacionais e 
 internacionais, apoiando o associativismo.

Quinzena Empresarial em AlcocheteQuinzena Empresarial em Alcochete

ProgramaPrograma  

“Saber Mais “Saber Mais 
para para 

Servir Melhor” Servir Melhor” 
na Moitana Moita

Este programa municipal é destinado a 

estabelecimentos com actividade de restauração 

e bebidas com o objectivo de melhorar o serviço 

prestado através do cumprimento da legislação 

em vigor  nas áreas da higiene e segurança 

alimentar e na divulgação do património 

gastronómico. Para  dinamização do programa 

realizou-se reuniões com as seguintes entidades: 

CSM - Centro de Saúde da Moita, IEFP/CFPS 

– Centro Formação Profissional do Seixal, 

CECOA - Centro de Formação Profissional para 

o Comércio e Afins, ACSBM - Associação de 

Comércio e Serviços do Barreiro e Moita, CFSPA 

– Centro de Formação Profissional do Sector 

 Alimentar, INFTUR – Instituto de Formação 

Turística, por forma a celebrar protocolos de 

parceria. Aguarda-se reunião com a ARESP 

– Associação de Restaurantes e Similares de 

Portugal. Oportunamente este programa será 

divulgado junto dos potenciais interessados.

• 26 Fevereiro a 3 Março

Semana da Freguesia de 

Palhais

Visita aos agentes económicos 

locais

Após se terem constituindo as comissões de 

vendedores representativas dos mercados da 

Moita, Baixa Banheira Sul e Baixa Banheira Norte, 

a Câmara Municipal da Moita através da Divisão 

de Actividades Económicas e Turismo apresentou o 

projecto PROMERC – Projecto para a Requalificação 

e Modernização dos Mercados Municipais. Este 

projecto pretende requalificar, animar e modernizar 

os mercados municipais. Das acções previstas 

destaca-se a criação de uma nova imagem, a 

inventariação das necessidades de formação quer ao 

nível académico quer ao nível profissional visando 

uma formação certificada adaptada às necessidades 

destes agentes económicos.

PROMERC
Projecto para a 
Requalificação e 
Modernização dos 
Mercados Municipais 
no Concelho da Moita


